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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o (a) Sr (a)  ________________________________, 
nascido (a) em ____/____/____, portador (a) da Identidade nº ______________________  e inscrito (a) no 
CPF sob nº _______________________, residente à__________________________________ 
_________________, doravante chamado(a) apenas CONTRATANTE e, do outro lado, a FUNDAÇÃO DE 
APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO – FAPEX, sediada nesta cidade, na Rua Caetano Moura, 140, 
Federação, CEP 40.210-340, inscrita no CNPJ sob nº 14.645.162/0001-91, doravante chamada apenas 
CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte: 
 
1.  A CONTRATADA se obriga a viabilizar para o(a) CONTRATANTE aulas do CURSO DE EXTENSÃO 

EM ITALIANO, em horário e período definidos na Ficha de Matrícula, devidamente preenchida e 
assinada pelo(a) CONTRATANTE no ato da matrícula. 

 
2. O(a) CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia de R$ __________ 

(_____________________________________________________________), da seguinte forma: 
 
2.1 À vista, no ato da assinatura deste Instrumento, contra recibo. 
 
Parágrafo Primeiro: O(a) CONTRATANTE está ciente que a entrega do Certificado de Conclusão do 

Curso está condicionada ao integral cumprimento de sua obrigação de pagar o preço 
na forma e condições ajustadas. 

 
3. O(a) CONTRATANTE fica obrigado(a) a pagar o valor total do Curso, na forma, condições e prazos 

ajustados, ainda que solicite cancelamento da matrícula, não freqüente regularmente ou abandone 
definitivamente o Curso, salvo se solicitar o cancelamento da matrícula, mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias antes do início do Curso, hipótese em que lhe serão 
devolvidos 100% (cem por cento) do valor pago. 

 
4. Quando a CONTRATADA, por qualquer motivo, cancelar o Curso, todas as quantias pagas pelo(a) 

CONTRATANTE serão devolvidas. 
 
5. As partes elegem o foro de Salvador, Bahia, para a solução de qualquer dúvida ou litígio decorrentes 

deste contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
 

 
Salvador, _______ de_______________________ de 2010 

 
 
 
 
 

______________________________                        __________________________________ 
CONTRATANTE                              CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: ___________________________                           __________________________________ 
 


